
 

 

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

O Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino, torna 

público aos interessados, que nos termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133/2023, 

estará recebendo de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou protocolo presencial 

em sua sede, entre os dias 10/04/2025 ao dia 15/04/2025, proposta de preços, 

para o processo de dispensa de licitação nº 025/2025, Dispensa nº 014/2025, sob 

a forma de Registro de Preços nº 006/2025, pelo menor preço ofertado por item, 

para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 

eletrônicos e equipamentos de comunicação para atender os serviços administrativos do 

Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino-MG, 

conforme as especificações e quantidades constantes do Termo de Referência. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista 

deverão serem apresentadas após aceitação da proposta de preços e no ato da 

assinatura do contrato. O Termo de Referência, encontra-se disponível no site: 

www.dmaaeof.com. O e-mail de contato para fins de recebimento das cotações é 

licitacao@dmaaeof.com.br. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2023. 

Walter Luiz Pereira – Diretor DMAAE. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA REGISTRO DE PREÇOS – ART. 75, INCISO 

II DA LEI 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025  

DISPENSA N° 014/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

                       

Constitui o objeto da presente futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 

de equipamentos eletrônicos e equipamentos de comunicação para atender os serviços 

administrativos do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino-

MG, conforme as especificações e quantidades constantes do Termo de Referência. 

 

1.1 DESCRIÇÃO 

 

 A contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos 

eletrônicos e de comunicação se faz necessária para garantir o bom funcionamento das 

atividades administrativas do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto 

(DMAAE). Esses equipamentos são essenciais para assegurar a eficiência e a qualidade 

na execução dos serviços prestados pela autarquia, facilitando a comunicação interna e 

externa, além de possibilitar o adequado processamento de informações e gestão dos 

serviços de água e esgoto. 

 

Necessidade da Contratação: 

1. Aprimoramento da Infraestrutura Tecnológica: A autarquia necessita de 

equipamentos de última geração, como computadores, impressoras, telefones e sistemas 

de comunicação, que possibilitem a modernização dos processos administrativos. O 

fornecimento de equipamentos atualizados contribuirá para a melhoria na execução das 

tarefas diárias, aumentando a produtividade e reduzindo falhas operacionais. 

2. Atendimento das Demandas Administrativas: O DMAAE, como órgão 

responsável pela gestão e distribuição de água e coleta de esgoto, lida com um volume 

considerável de dados e informações. Equipamentos de qualidade são imprescindíveis 

para garantir a correta manipulação e análise dessas informações, evitando erros e 

garantindo que os serviços sejam prestados de forma eficiente à população. 

3. Comunicação Eficiente: A contratação também visa melhorar a comunicação 

interna e externa da instituição. A aquisição de sistemas de comunicação modernos e 



 

eficientes, como centrais telefônicas e sistemas de videoconferência, garantirá uma 

comunicação clara e ágil entre as diversas áreas da autarquia e com a população. 

4. Segurança da Informação: Com o avanço das tecnologias e o aumento do 

volume de dados manipulados, é fundamental que os equipamentos adquiridos contem 

com sistemas de segurança modernos, como antivírus, firewalls e criptografia. Isso 

garante a proteção contra possíveis ameaças cibernéticas, evitando vazamento de dados 

sensíveis ou interrupção dos serviços. 

Solução Esperada: 

1. Eficiência Operacional: A solução esperada com a aquisição dos novos 

equipamentos é a melhoria significativa na eficiência operacional do DMAAE. A 

modernização da infraestrutura tecnológica permitirá uma redução nos tempos de 

resposta para demandas internas e externas, melhorando a capacidade de atendimento ao 

público e a qualidade dos serviços administrativos. 

2. Redução de Custos Operacionais: Equipamentos modernos e bem mantidos 

terão uma vida útil prolongada e um menor custo de manutenção. Isso resultará em uma 

redução significativa de gastos com reparos e reposição de equipamentos obsoletos, além 

de permitir uma melhor alocação de recursos financeiros. 

3. Agilidade na Comunicação: A implementação de sistemas de comunicação 

modernos permitirá uma comunicação ágil e eficiente entre os setores do DMAAE e entre 

o Departamento e seus clientes, facilitando a resolução de problemas e o atendimento das 

demandas da população de forma mais rápida e eficaz. 

4. Maior Segurança e Confiabilidade: A aquisição de equipamentos com alta 

capacidade de proteção contra ameaças cibernéticas e com ferramentas de backup e 

recuperação de dados proporcionará maior segurança no armazenamento e manuseio de 

informações sensíveis, garantindo a integridade dos dados operacionais da autarquia. 

 

 

2.    CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO BEM E PRAZO DE ENTREGA 

 

2.1 Só serão aceitos os serviços que estiverem de acordo com as especificações 

exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes 

competentes. Não serão aceitos serviços cujas condições não sejam satisfatórias. 

2.2 Os serviços serão recebidos pelo almoxarife do DMAAE. 

2.3 Os serviços deverão garantir nível de qualidade e desempenho. 

2.4. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12(doze) meses contra defeitos 

de fabricação. 

2.5. Prazo de entrega será de no máximo 15(quinze) dias. 

 

3.      PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

3.1.  Os serviços serão fiscalizados pelo almoxarife Ademir Cezar Cadan do 

Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino (MG). 



 

4.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / FORNECIMENTO 

 

4.1. A entrega/execução do objeto deverá ocorrer conforme Execução dos Projetos, após 

o recebimento da Nota de Empenho pelo DMAAE, sendo entregue via e-mail 

(licitacao@dmaaeof.com.br) e presencialmente em duas vias. 

 

4.2.  O Serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Terno de Referência e na Proposta, devendo ser 

corrigidos/substituídos/refeito no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas da 

Contratada sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

 

5 – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 

5.1. As propostas apresentadas terão validade de 60 dias; sem qualquer ônus a 

CONTRATANTE. 

 

6.       DO CONTRATO E PENALIDADES APLICÁVEIS 

 

Por se tratar de contratação que prevê a prestação de serviços, com a inclusão das 

penalidades a seguir sugeridas. 

 

6.1. A EMPRESA CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

 

6.1.1. Apresentação de documentação falsa; 

6.1.2. Retardamento da execução do objeto; 

6.1.3. Falhar na execução do contrato; 

6.1.4. Fraudar na execução do contrato; 

6.1.5. Comportamento inidôneo; 

6.1.6. Declaração falsa; 

6.1.7. Fraude fiscal. 
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6.2. Para condutas descritas nos itens 6.1.1, 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6 e 6.1.7 serão aplicadas 

multa de, no máximo, 20% do valor total estimado da licitação. 

 

6.3. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO: 

 

6.3.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com o Município de Ouro Fino (MG) e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

6.3.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual: 

 

I - 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço até o 

15º trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na prestação 

dos serviços superior a 15 (quinze) dias, com a consequente rescisão contratual; 

III - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

 

6.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago 

por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação. 

 

6.3.4. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de 

pagamentos  

 

contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada 

ou interpor medida judicial cabível. 

 



 

6.3.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

6.3.6. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

7. DOS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

7.1.    Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando se sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

7.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

7.3. Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais; 

 

7.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria do DMAAE, por processo legal, mediante apresentação da Nota Fiscal. O 

prazo para pagamento será até o 10º (decimo) dia útil após a entrega da respectiva nota 

fiscal, após a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação 

dos documentos fiscais devidos. 

Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá (ao) ser 

trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 

reapresentação. 



 

No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. A contratante poderá se assim entender, descontar o valor de multas 

porventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à EMPRESA 

CONTRATADA. 

 

09. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO 

FORNECEDOR  

 

Nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, os processos de contratação 

direta devem ser instruídos entre outros documentos, como a estimativa de despesa, razão 

da escolha do contratado e justificativa de preço, sendo a estimativa de preços 

estabelecida no art. 23 desta Lei. 

 

No caso em tela, foram colhidas três cotações de preços com profissionais do ramo de 

atividade relacionado ao objeto, e será publicada a manifestação de interesse para que 

eventuais interessados possam apresentar suas propostas.  

 

10.  VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 

 

 

Ouro Fino (MG), 09 de abril de 2025. 

 

 

 
________________________________ 

Walter Luiz Pereira 

Diretor DMAAE 

 

 

 



 

ANEXO I 
 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
                                   e-mail: licitacao@dmaaeof.com.br       site www.dmaaeof.com 
 

 
EMPRESA  __________________________________________________________ 
 
 
CNPJ ______________________________  TELEFONE   ___________________ 
 
 

 
Item 

 

 
Descrição 

 
Quantidade 

Un  
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

Marca/Modelo 

01 
 

CELULAR SMARTPHONE 
DE 256 GB DE 
ARMAZENAMENTO E 8 
GB DE RAM – TELA 6.88” 
 
Celular Smartphone com 
capacidade de 
armazenamento mínima de 
256 GB, possui 8 GB de 
memória RAM. Equipado 
com processador de 8 
núcleos MediaTek Helio 
G81 ou outro que seja 
similar ou superior. Câmera 
frontal: Resolução de 13.0 
MP; abertura f/2.0; filma em 
Full HD. Câmera traseira: 
resolução 50.0+2.0 MP; 
abertura f/1.8+f/2.4; filma 
em Full HD. Sistema 
operacional Android 14 ou 
posterior. Capacidade de 
bateria de 5160mAh. Tela 
tipo IPS LCD no tamanho 
de 6.88” polegadas, 
resolução da tela HD+ e 
taxa de atualização de 
120Hz. Possui acesso a 
internet 4G, conectividade 
Wi-Fi (2.4 GHz e 5.0 GHz), 
Bluetooth, USB Type-C e 
Fone de Ouvido P2. 
Dimensões aproximadas: 
Altura de 17.1cm;  Largura 
de 7.78cm; Profundidade 
de 0.82cm. Equipamento 
certificado pela Anatel.  
Componentes inclusos: 
?Ejetor da bandeja SIM, 
capa de celular, película, 
cabo USB e fonte de 
alimentação(carregador).  

27 un    

02 TELEVISÃO LED SMART 
TV DE 32” POLEGADAS - 
FULL HD 

02 un    
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Televisão de 32” 
polegadas, que possui 
resolução de imagem Full 
HD (1920X1080), painel de  
LED com frequência de 60 
Hz, controlada por um 
sistema operacional 
Android com processador 
Duo Core. Possui 
conectividade Wi-fi dual e 
Bluetooth. Formata da Tela 
16:09. Recurso de imagem 
HDR 10. Voltagem bivolt, 
consumo máximo de 
energia de 50W. 
Dimensões aproximadas do 
Produto: Largura de 
71,6cm; Altura de 46,8cm; 
Profundidade de 18,2cm. 
Conexões 1 Porta LAN, 2 
HDMI, 1 USB, 1 Entrada AV 
(Áudio & Vídeo), 1 entrada 
RF para antena/cabo e 1 
saída Áudio digital (óptica). 
Prazo de 1 ano de garantia. 
Peças inclusas: 1 Smart 
TV; 1 controle remoto; 1 
cabo de energia 

03 TELEVISÃO LED SMART 
TV DE 55” POLEGADAS - 
ULTRA HD 4K 
 
Televisão de 55” polegadas, 
que possui resolução de 
imagem 4K UHD 
(3840X2160), painel de 
LED com frequência de 60 
Hz, controlada por um 
sistema operacional 
Android ou Google TV com 
processador AIPQ ou outro 
de potência similar. Possui 
conectividade Wi-Fi Dual 
Band 2.4GHz e 5GHz e 
Bluetooth. Formata da Tela 
16:09. Recurso de imagem 
HDR 10+. Voltagem bivolt, 
consumo máximo de 
energia de 50W. 
Dimensões aproximadas do 
Produto: Largura de 
122,6cm; Altura de 76,8cm; 
Profundidade de 28cm. 
Conexões 1 Porta LAN, 3 
HDMI, 1 USB 3.0, 1 entrada 
RF para antena/cabo; 1 
saída Áudio digital (óptica). 
Padrão de Furação 
300x300mm. Prazo de 1 
ano de garantia. Peças 
inclusas: 1 Smart TV; 1 
controle remoto; 1 cabo de 
energia. 
 

04 un    



 

04 SUPORTE PARA TV 
ARTICULADO E 
INCLINÁVEL DE PAREDE 
DE 26” ATÉ 75” 
POLEGADAS 
 
Suporte para fixação de 
televisão na parede do tipo 
articulado e inclinável, 
compatível com Smart TVs 
de 26” até 75” polegadas, 
com padrão VESA de 
100X100 até 400X400mm.  
Possui ajuste inclinável de 
+5º a -8º e rotação de +90º 
a - 90º. Suporta até 30KG, 
fixado com parafusos e 
buchas. Distância da 
Parede Mínima: 5,5cm e 
Máxima: 49 cm. Material de 
aço carbono. Tratamento 
superficial Anti-corrosão. 
Pintura Epóxi Eletrostática. 
Conteúdo da Embalagem: 1 
Suporte para TV, 4 Hastes 
extensoras, Kit de 
Parafusos e Manual de 
instruções. Garantia de no 
mínimo 1 ano. 

04 un   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
Valor Total da Proposta: R$  
 
 
 
 
 
Carimbo da empresa e assinatura do responsável: 

 


